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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
[bookmark: _heading=h.kf2qj0cr8geo]CONSTRUÇÃO DE CALÇADA NA ÁREA PÚBLICA - PRAÇA
[bookmark: _heading=h.edinc7mfdhw7]LOCAL: Rua Olívia Lobo, na altura do nº 323 - Parque Florely (Nova Veneza), Sumaré/SP.
JUSTIFICATIVA
Dirigiram-se a este vereador moradores da Rua Olívia Lobo, na altura do nº 323 - Parque Florely (Nova Veneza), Sumaré/SP, os quais relataram a urgente necessidade construção de calçada em torno da área verde.
A construção da calçada no local em questão é essencial para garantir maior segurança, acessibilidade e conforto aos cidadãos que circulam pela região. Atualmente, a falta de um passeio adequado expõe pedestres a riscos, como trafegar próximo a veículos ou enfrentar terrenos irregulares, o que pode levar a acidentes e dificultar o deslocamento, especialmente de idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida.
Além disso, uma calçada bem estruturada contribui para a organização do espaço urbano, incentivando o caminhar e reduzindo a dependência de transportes motorizados para pequenos trajetos. A obra também valoriza o entorno, promovendo inclusão social e qualidade de vida, já que o direito à mobilidade segura é um princípio básico de cidades sustentáveis.
Certos da atenção que o caso requer, aguardamos a adoção das providências necessárias para garantir o bem-estar e a segurança da população.
Sala de sessões, 24 de junho de 2025.
[image: ]


[bookmark: _heading=h.uo86r7aw0049]
TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.jpeg
EDUARDO APARE

CIMENTO DE LIMA
DUDU LIMA

VEREADOR




image2.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image3.png




image4.png
Indicagéo N° 8162/2025 - PROTOCOLO 8981/2025 - 23/06/2025 14:09




